
 

 

 

 

Estado de Santa Catarina 
Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI 

 
 
 

 
RESOLUÇÃO Nº. 002/2024 

 
 

O Conselho Fiscal da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI), de 
acordo com o previsto no art. 26 do Estatuto Social, 

 
 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas da AMAI, referente ao período de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2023, após análise do Relatório Contábil e Financeiro anexo, bem como dos 
balanços, notas, boletins de arrecadação, documentos fiscais e registros da Entidade; 
 
Art. 2º Submeter à Assembleia Geral Ordinária a Prestação de Contas mencionada no Artigo 1º. 
 

 
 
 

Xanxerê, SC, 8 de fevereiro de 2024 
 
 
 
 

 

Nerci Santin 
Prefeito de Abelardo Luz 

 Gilberto Lazzari  
Prefeito de Faxinal dos Guedes 

 
 
 
 
 

  

Alceu Wrubel 
Prefeito de Ponte Serrada 

 Vanderlei Dalbosco 
Prefeito de Passos Maia (em exercício) 

 
 
 
 

  
 
 
 
 

Clori Peroza 
Prefeita de Ipuaçu 

 Rafael Calza 
Prefeito de Bom Jesus 

 


